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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023 

LEI N. 14.133/2021 

CONTRATO N°.  0149/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA – PB 

CONTRATADA: PEDRO DE SOUSA RAMALHO JUNIOR 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 

44.647.309/0001-43. 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializado para 

planejamento, realização de revisão de fluxos e estruturação, e 

treinamento, voltados a implantação da sistemática normativa, 

administrativa e operacional junto ao município, para implantação 

efetiva da NLLC Lei 14.133/2021 no âmbito da gestão municipal. 

FUNDAMENTO: artigo 74, inciso III, alínea C e F, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 

VALOR GLOBAL: R$: 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2023 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
      EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA ELETRONICA nº 001/2023- LEI N. 14.133/2021  

Processo Administrativo n° 023.07.011/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de 

reforma do Centro de Assistência de Santa Maria Goretti no 

município de Mãe D´água. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 

informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o 

item ao seu respectivo vencedor, em consequência, fica 

CONVOCADO o Licitante Vencedor: GUSTAVO JOSE ELIAS 

BATISTA OLIVEIRA – ME, CNPJ Nº 27.555.389/0001-98, no valor 

global de R$ 51.336,26  (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e seis 

reais e vinte e seis centavos), para assinar o contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da Lei nº 

14.133/2021, como também que se proceda à publicação legal deste 

termo. 

Mãe D’Água-PB, 12 de dezembro de 2023. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA– PB 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO  Nº. 

01.143/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA– PB 

CONTRATADO: MARCOS ANTONIO CESAR BARROS 

JUNIOR, inscrito no CNPJ sob nº 25.147.154/0001-31. 

OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE 

APOSTILAMENTO ao Contrato. nº. 01.143/2023, oriundo do 

pregão presencial nº 042/2023, alteração para correção na clausula 

sexta do contrato, com objetivo de fazer a correção do prazo de até 

31 de dezembro de 2023 para até 23 de novembro de 2024 

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65 §8º, da Lei nº 8.666/93 e 

clausula décima segunda do contrato 

DATA ASSINATURA: 09 de Dezembro de 2023 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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